
 

 

  

 

 

 

 

 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com  

 

 

Portaria de n°. 22, de 20 de junho de 2024 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Irará, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 35, 

inciso I da Lei Orgânica do Município de Irará, de 05 de abril de 1990, 

combinado com o art. 33, § 1º, inciso XXIX da Resolução nº 28 de 31 

de maio de 1995, Regimento Interno, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Decreta ponto facultativo no dia 21/06/2024, do corrente mês, 

em virtude dos  festejos junino.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Irará, em 

20 de junho de 2024. 

 

 

 

GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

             Vereador - Presidente  
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